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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE ANGICO - ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEUSDETE BORGES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

ERRATA DO CONTRATO Nº 09/2017

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO – TO, CNPJ sob nº. 
06.073.608/0001-22, neste ato representado pelo seu gestor o Sr. Sr. 
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, com inscrição 
no CPF/MF sob o nº 067.159.656-09, residente e domiciliado em Angico/
TO, Aqui denominado simplesmente, CONTRATANTE,  de outro lado a 
empresa FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES BARBOSA , doravante 
denominada CONTRATADA, com endereço na Avenida Tocantins S/nº  
sala A   ,  Centro, CEP – 77.905-000,  Angico – Tocantins, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº22.007.713/0001-10 , representada por empresa 
FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES BARBOSA, residente na  Avenida 
Tocantins S/Nº,  Centro, CEP – 77.905-000,  Angico – Tocantins,  , CPF 
nº011.064.931-17 , ajustam o presente contrato, nos termos das Leis nº 
8.666/93, e suas alterações,Lei 10.520/02, de acordo com os termos do 
Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 001/2017,  que 
fazem parte integrante deste instrumento que  dispõem  no CONTRATO, 
que se regerá também pelas cláusula as seguintes.

FUNDAMENTO LEGAL – O presente contrato decorre do Pregão 
Presencial n.º 01/2017, na forma da Lei n.º 10.520/2002 e Lei 8.666/93. 
Que passam a fazer parte integrante deste instrumento.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é para, AQUISIÇÃO DE 
CARNE BOVINA AOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
EM CUMPRIMENTOS AO PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ANGICO-TO. POR UM PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2017.

ONDE SE LÊ do valor do pagamento do R$ 8.980,00 (Oito mil e 
novecentos e oitenta reais).
LEIA   – SE  Clausula QUARTA - Do Valor e Forma de Pagamento R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).

HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA
GESTOR DO FME

ERRATA DO CONTRATO Nº 07/2017

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO – TO, CNPJ sob nº. 
06.073.608/0001-22, neste ato representado pelo seu gestor o Sr. Sr. 
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, com inscrição 
no CPF/MF sob o nº 067.159.656-09, residente e domiciliado em Angico/
TO, Aqui denominado simplesmente, CONTRATANTE,  de outro lado a 
empresa M.A.CASTRO – ME, doravante denominada CONTRATADA, 
com endereço na Rua do Comércio Nº 674,Sala -01,  Centro, CEP – 
77.905-000,  Angico – Tocantins, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº11.262.660/0001-67, representada por MARIA ALVES CASTRO,  
residente na Rua do Comércio S/Nº, Centro, Centro, CEP – 77.905-000, 
Angico  – Tocantins, CPF nº783.779.861-91, ajustam o presente contrato, 
nos termos das Leis nº 8.666/93, e suas alterações,Lei 10.520/02, de 
acordo com os termos do Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 001/2017,  que fazem parte integrante deste instrumento 
que  dispõem  no CONTRATO, que se regerá também pelas cláusula 
as seguintes.

OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NO ENSINO EM CUMPRIMENTOS AO PNAE - 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ANGICO-TO. POR UM PERÍODO DE 
MARÇO A DEZEMBRO DE 2017.

ONDE SE LÊ do valor do pagamento do R$ 78.708,50 (Sessenta e oito 
mil e setecentos e oito reais e cinquenta centavos.

LEIA   – SE Clausula QUARTA - Do Valor e Forma de Pagamento R$ 
106.182,40 (Cento e seis mil e cento e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos), 

                                                                   
 ANGICO /TO, 01 de Março   de 2017.   

HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA
GESTOR DO FME
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